
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACEDÔNIA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Indicação n° 48/2021. 

Rodrigo Marcomini dos Reis. 

 

   Rodrigo Marcomini dos Reis, que esta subscreve, Vereador com 

assento nesta Câmara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta 

Casa, as providências que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, deste Município, que 

indica ao mesmo o que segue: 

 

- “Que essa administração venha a tomar as providências 

possíveis no sentido de ser criada uma “Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes ´CIPA, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Macedônia, conforme preconizado na Norma 

Regulamentadora nº 5 (NR-5)”.  

 

DO OBJETIVO: 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA – tem 

como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o 

trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do 

trabalhador. 

 

DA CONSTITUIÇÃO: 

Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em 

regular funcionamento as empresas privadas, públicas, sociedade 

de economia mista, órgãos e órgãos da administração direta e 

indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, 

cooperativas, bem como outras instituições que admitam 

trabalhadores como empregados. 

 

Câmara Municipal de Macedônia, 24 de setembro de 2021. 

 

         

 

__________________________________ 

Rodrigo Marcomini dos Reis 

                                                         Vereador 


